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Introdução

A obsolescência programada refere-se à prática intencional de projetar produtos com uma vida útil limitada, 

forçando os consumidores a substituí-los mais rapidamente do que seria necessário. Essa prática gera maior 

consumo e agrava problemas ambientais. No Brasil, apesar de não haver regulamentação explícita sobre o tema, 

o Código de Defesa do Consumidor (CDC), a legislação ambiental e o Código Civil têm sido utilizados de forma 

subsidiária em decisões judiciais relacionadas. Atualmente, tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei Nº 

805/2024, que busca incluir no CDC a proteção contra a obsolescência programada como um direito básico do 

consumidor.

Objetivo

Este trabalho tem como objetivo conceituar a obsolescência programada, demonstrar como essa prática pode 

violar princípios legais e apontar a ausência de regulamentação específica no ordenamento jurídico brasileiro.

Material e Métodos

A pesquisa adotou o método de abordagem hipotético-dedutivo para identificar problemas, lacunas e contradições 

no tema proposto. A técnica de pesquisa foi bibliográfica, exploratória e documental, com análise de referências, 

legislações e decisões judiciais pertinentes. Além disso, foram consultadas informações disponíveis no site do 

Congresso Nacional, incluindo o Projeto de Lei Nº 805/2024 como referência.

Resultados e Discussão

A obsolescência programada, estratégia usada por fabricantes para limitar a vida útil de produtos, é implementada 

por meio de componentes de baixa durabilidade, atualizações de software que comprometem o desempenho ou 

falta de suporte técnico. Embora debatida globalmente desde a década de 1930, ainda não é tratada 

explicitamente na legislação brasileira. O Código de Defesa do Consumidor (CDC) pode ser visto como uma 

ferramenta para combater essa prática, que fere os princípios da confiança, informação e boa-fé. Do ponto de vista 
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ambiental, essa prática viola os princípios do desenvolvimento sustentável, equidade intergeracional, prevenção e 

precaução. No Código Civil, além da boa-fé, pode ser considerada vício redibitório (arts. 441 a 446), quando o 

produto apresenta defeitos ocultos que comprometem seu uso ou valor. O PL Nº 805/2024, em tramitação no 

Congresso, propõe alterar o CDC, adicionando ao artigo 6º o direito à proteção contra a obsolescência 

programada.

Conclusão

Apesar dos impactos econômicos e ambientais da obsolescência programada, ela ainda não é regulamentada de 

forma explícita na legislação brasileira, restando apenas interpretações subsidiárias. A aprovação do PL Nº 

805/2024 é fundamental para garantir maior proteção aos consumidores e ao meio ambiente, combatendo essa 

prática nociva ao desenvolvimento sustentável.
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